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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 921/2022 
  
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais; 
  
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.866 de 19 de Dezembro de 2019 e alterada pela Lei Municipal nº 2.066 de 19 de abril de 2022, que regulamenta o 
pagamento da Verba Indenizatória aos Servidores Ocupantes de Cargos efetivos de Motorista lotados na Secretaria Municipal de Educação, que habitual-
mente desempenhem suas funções fora do Perímetro Urbano do município de Primavera do Leste-MT; 
  

R E S O L V E 
  
Conceder Verba Indenizatória, no mês de Outubro de 2022, ao servidor abaixo relacionado: 
  

MAT SERVIDOR (A) CARGO VALOR 

1032/2 JOSÉ CARLOS ALVES MOTORISTA 666,67 

  
Registre-se e Publique-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 21 de novembro de 2022. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
REPUBLICADA POR TER SAIDO COM ERRO MATERIAL NA EDIÇÃO Nº 2387. 

PORTARIA Nº 922/2022 
  
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
  
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.866 de 19 de Dezembro de 2019 e alterada pela Lei Municipal nº 2.066 de 19 de abril de 2022, que regulamenta o pagamento 
da Verba Indenizatória aos Servidores Ocupantes de Cargos efetivos de Motorista lotados na Secretaria Municipal de Educação, que habitualmente desempenhem 
suas funções fora do Perímetro Urbano do município de Primavera do Leste-MT; 
  

R E S O L V E 
  
 Conceder Verba Indenizatória, no mês de Novembro de 2022, aos servidores abaixo relacionados: 

MAT SERVIDOR (A) CARGO VALOR 

8921/1 ANTONIO PANTA SANTANA MOTORISTA 800,00 

1095/1 CLEUNIR DESENGRINI MOTORISTA 800,00 

9790/1 CLEY MARCOS MONTEIRO PEREIRA MOTORISTA 533,33 

1018/1 DEIJAIR ATAIDE PASSOS MOTORISTA 800,00 

10459/1 ELSON RODRIGUES BACH MOTORISTA 800,00 

1178/1 ENIVALDO MENDES DE SOUZA MOTORISTA 800,00 

1497/1 ENO ROEWER MOTORISTA 800,00 

10457/1 EUNÉZIO COSTA LIMA MOTORISTA 800,00 

2483/2 FERNANDO VIEIRA DE FREITAS MOTORISTA 266,66 

10440/1 JADIR JOSÉ DA SILVA MOTORISTA 800,00 

8687/1 JAIR MARINHO SANTANA MOTORISTA 800,00 

5999/4 JOÃO LUCENA NERI NETO MOTORISTA 800,00 

8117/1 JONAS DO O’SENA FILHO MOTORISTA 800,00 

2647/1 JOSÉ AUGUSTO ALVES OLIVEIRA MOTORISTA 800,00 

1032/2 JOSÉ CARLOS ALVES MOTORISTA 800,00 

8528/1 LEUDITE MADEREIRA DE ARAÚJO MOTORISTA 800,00 

2764/1 LUIZ CARLOS DA SILVA BORGES MOTORISTA 800,00 

5435/3 MARIO APARECIDO PEREIRA MOTORISTA 800,00 

8194/1 NIVALDO VIEIRA MOTORISTA 800,00 

10305/1 OMAR DAVID MARQUES QUEIROS MOTORISTA 800,00 

2654/1 PAULO BENTO DE OLIVEIRA MOTORISTA 800,00 

900/1 PAULO CESAR CORDEIRO MOTORISTA 800,00 

1059/1 PAULO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA MOTORISTA 800,00 

8903/1 RENATO CARVALHO SILVA MOTORISTA 800,00 

285/1 ROBERTO JOSÉ DE ARAÚJO MOTORISTA 800,00 

 Registre-se e Publique-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 21 de novembro de 2022. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
REPUBLICADA POR TER SAIDO COM ERRO MATERIAL NA EDIÇÃO Nº 2387. 
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PORTARIA Nº 967/2022 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com a Lei Municipal n° 2.079 de 25 de maio de 2002, que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Salários dos Profissionais da Educação 

Básica Pública do Município de Primavera do Leste - Mato Grosso". 

  
RESOLVE 

  

Conceder o Adicional sobre sua base salarial, no mês de novembro de 2022, aos profissionais da Educação Básica Pública de carreira designados para o exercício 
de suas funções na Secretaria Municipal de Educação, aos servidores abaixo relacionados: 

  

COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2587/1 CLEUSA DOS SANTOS 
COORDENADORA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DA EDUCA-

ÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
60 

1380/1 GISLANE APARECIDA DE LIMA COORDENADORA PEDAGÓGICA EDUCAÇÃO INFANTIL 60 

2460/1 GRACIELI MARIA BRUSCHI COORDENADORA PEDAGÓGICA DA SME  60 

2486/1 JUCELIA VIEIRA DA SILVA COORDENADORA PEDAGÓGICA EDUCAÇÃO INFANTIL 60 

4700/9 MARIA CRISTINA FAGUNDES CORREA ROSA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMEN-

TAL 

60 

1066/1 RUBIA GRACIELA LONGHI COORDENADORA PEDAGÓGICA EDUCAÇÃO INFANTIL 60 

7985/1 SYLER JEAN VIEIRA ALVES NOGUEIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMEN-

TAL 

60 

  

APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO OU OPERACIONAL 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

1013/1 CLEBER FORTES RIBEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

2846/1 DEOCLIDES SIRQUEIRA MARINHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

8813/1 LUCAS HENRIQUE NICODEMOS VIANA AGENTE ADMINISTRATIVO 50 

2479/1 MURILO DA COSTA RAMOS TECNICO INFORMATICA 50 

2491/1 WASHINGTON SOUZA REIS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

  

DIRETOR(A) ESCOLAR 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

5782/2 ADRIANA PERES PINHEIRO EMEI SANTA URSULA LEDOCHOWSKA 50 

2492/1 ALDA BIANCHINI EMEI SÃO JOSÉ 50 

1312/1 CARMEM COSTA DE ALMEIDA EMEF SÃO JOSE 50 

1326/2 CYNARA GONCALVES SANTOS EMEI DIONE PAVIN 50 

2506/1 ELEIA ROMITTI EMEI PEQUENO PRINCIPE 50 

2464/1 EURIDES RODRIGUES BARBACENA EMEI JEFERSON GALBIATTI MIRA 50 

9543/1 GUSTAVO DOS SANTOS MIGUEL EMEF MAURO WENDELINO WEIS 60 

5363/4 JANE PAZ MARTINS EMEI PROFª ROSIDELMA ALMEIDA FERRAZ 55 

8767/1 JOAO FRANCISCO DOS SANTOS EMEI LEANDRO VIEIRA GOMES 50 

6959/1 JOZY PEREIRA DE ARAÚJO EMEI GALILÉIA 50 

2741/1 KATIA FRANCIELLE FRANZONI EMEI JONAS PINHEIRO DA SILVA JUNIOR 50 

2687/1 LILIANE MARIA SCHEID LEONARCZYK EMEF NOVO HORIZONTE 55 

2794/1 MARCOS MAZZETTO EMEF NOSSA SENHORA APARECIDA 55 

2586/1 MARIA DE LOURDES MAZINI CESCO EMEI BOA ESPERANÇA  50 

9415/1 MARIA JOZELIA GOMES TEIXEIRA BRAGA EMEFTI MARIA DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 50 

2450/1 PAULO SERGIO DA SILVA EMEI MUNDO ENCANTADO 50 

PORTARIA Nº 951/2022 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

  

RESOLVE 

  

Artigo 1º - Designar, a senhora MARIA DOLORES BAGANHA TIMONER - ENGENHEIRO CIVIL, como Fiscal de Obra na Tomada de Preço nº 

005/2022, em substituição ao senhor TIAGO OLIVEIRA SILVA – Engenheiro Civil, referente à Portaria nº 693 de 30 de agosto de 2021. 
  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 11 de novembro de 2022. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 24 de novembro de 2022. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL NA EDIÇÃO Nº 2393. 
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9493/1 RAQUEL DE MATOS DEIRÓ LEAL EMEI ERCOLINO COSTA 50 

6462/2 SILMARA DE ANDRADE GARCIA BARROS CME CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE 50 

2448/1 SILVIA ADRIANA AGUIAR ARAUJO EMEF 13 DE MAIO 55 

2786/1 SONIA MARIA DE CARVALHO BORBA EMEI PROFª ELIENE MACEDO DOS SANTOS 50 

2814/1 

SONILDA DIAS MOREIRA RODRIGUES DOS SAN-

TOS EMEI LAR MARIA DE NAZARÉ 
50 

8729/1 ZILMA ALVES DA COSTA EMEI SONHO DE CRIANÇA 55 

  

DESLOCAMENTO AOS PROFISSIONAIS EM ESCOLAS NO CAMPO 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2646/1 ANGELA MARIA ALVES OLIVEIRA FIGUEIREDO PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

2831/1 CARLOS SEBASTIÃO FERREIRA PROFESSOR(A) MATEMATICA 33 

2775/1 CRISTIANE APARECIDA ZAQUI PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

10054/1 EDVANIA ALVES RODRIGUES SAMPAIO PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

5004/7 GEAN MARCOS OLIVEIRA DE MORAES PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

9673/1 ISABEL BORGES DOS SANTOS SECRETARIO(A) ESCOLAR 33 

7087/5 KATLLEM CHRIS OLIVEIRA BEZERRA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

2664/2 MARIA INES NEGRI FRIESS PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

1214/3 MARIA PEREIRA DE ALMEIDA  PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

2879/1 MARIA REGINA GALVAO DOMINGUES PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

1118/1 MARILDA RIBEIRO DA SILVA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

2727/2 MARLETE LUIZA DOURADO CHOI PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

7613/5 MAXILENE FERREIRA DA SILVA PROFESSOR(A) DE LINGUA PORTUGUESA 11 

1336/1 NEWTON SILVA DOURADO PROFESSOR(A) HISTÓRIA 33 

4773/2 PAULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) EDUCAÇAO FISICA 33 

10456/1 THAIENY SOUSA PINHEIRO COLEHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 33 

8640/3 VANDA GOMES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 33 

4697/2 VILMA DE JESUS MARINHO PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

2896/1 WALDECY JESUS SANTOS PROFESSOR(A) CIENCIAS  22 

8001/3 WANDA CRISTINA COSTA DE DEUS PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

  

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

5649/1 CLAUDIA CHAVES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 20 

5460/1 EDINALVA REZENDE DA SILVA AGUIAR PROFESSOR(A) PEDAGOGO 20 

9435/1 ELTON DE OLIVEIRA BARRETO PROFESSOR(A) PEDAGOGO 20 

9492/1 MARCILENE MARQUES PEREIRA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 20 

2678/1 SONIA APARECIDA GAMBETA PERES PROFESSOR(A) PEDAGOGO 20 

  

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINUADA 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2882/2 CLEUNICE CANZI 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINU-

ADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

5852/3 ELIS CRISTINA ARANTES DA SILVA 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINU-

ADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

8865/1 IRANILZA ROSA SAMPAIO REIS 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINU-
ADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

35 

2668/1 ROGERIO LUIS BAUER 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINU-
ADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

35 

9591/1 POLIANA RODRIGUES FLORENTINO 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINU-

ADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

6862/1 SONIA DOS SANTOS PINHEIRO 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINU-

ADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

  

COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO (A) NA UNIDADE ESCOLAR 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

7415/3 ADRIANA DE SOUZA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI MARIA DALLA-

FIORA COSTA – PARMA VIDA 
35 

1006/1 ALTAMIRO SOUZA LUZ COORDENADOR PEDAGÓGICO DA EMEF NOVO HORIZONTE 35 

8862/1 ANA PAULA STOCKER WENTZ COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI ERCOLINO COSTA 35 

8917/1 ANAIE ATHANAZIO DOS SANTOS ANDRADE 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI LEANDRO VIEIRA 

GOMES 
35 

8844/1 ANGELA MARIA GONÇALVES 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF MAURO WENDE-

LINO WEIS 
35 

2878/1 CATARINA FERREIRA TABORDO EIFLER 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI PROFª ELIENE 

MACÊDO DOS SANTOS 
35 

8724/1 CLECI CIRINO COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI SANTA ÚRSULA  35 

5572/1 CRISTIANE VIEIRA COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 13 DE MAIO 35 
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5902/7 DARLEN KARINA GOMES ALCANTARA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI MUNDO ENCAN-

TADO 
35 

1403/1 DORILEIA ADRIANA SANTOS SILVA DE TONI 

COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF NOVO HORI-

ZONTE 
35 

8623/3 EDER LUIZ OLIBONI 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI SONHO DE CRI-

ANÇA 
35 

9299/4 EDNA SOUSA BARBOSA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF MAURO WENDE-

LINO WEIS 
35 

5001/2 IARA MARIA CORTES DE MIRANDA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI DIONE PAVIN 35 

5985/4 IRADI CANAN 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI MARIA DALLA-

FIORA COSTA – PARMA VIDA 
35 

6819/1 ILAINE BREGALDA BERTOL 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI PROFª ROSI-
DELMA ALMEIDA FERRAZ 

35 

7988/2 JACKELLINY SANTOS CASTELHANO COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 13 DE MAIO 35 

9710/1 JOAO PAULO NEVES E SILVA 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DA EMEF MAURO WENDE-

LINO WEIS 
35 

1240/1 JOYSSE VIRGINIA DA SILVA 

COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF NOVO HORI-

ZONTE 
35 

7738/7 LAUDICEIA STRESSER GOMES 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI MARIA DALLA-

FIORA COSTA – PARMA VIDA 
35 

6458/3 LIENIMAR DE SOUZA ALMEIDA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA CME CARLOS DRUM-
MOND DE ANDRADE 

35 

2742/1 LUCIANI DE ALMEIDA CUNHA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI BOA ESPERANÇA 35 

8659/3 MARCELO DE SOUZA 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DA EMEI PEQUENO PRÍN-

CIPE 
35 

8074/1 MARGARETE VIEIRA DE ARAUJO 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI MUNDO ENCAN-

TADO 
35 

2573/1 MARIA GERALDA TELES PESSOA BORBA DA SILVA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI MUNDO ENCAN-

TADO 
35 

6452/10 MARIA HELENA RODRIGUES DE PAULA VICENTE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI MARIA DALLA-
FIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 

926/1 MARIA REGINA ROSSATO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JONAS PINHEIRO 
DA SILVA JÚNIOR 

35 

8593/2 MARIA ZIRLENE DE SOUSA SANTOS 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF NOSSA SENHORA 

APARECIDA 
35 

7739/6 NAGELA MOREIRA LOPES DE OLIVEIRA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI MUNDO ENCAN-

TADO 
35 

6154/13 OZENI APARECIDA RENAL DA SILVA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JONAS PINHEIRO 

DA SILVA JÚNIOR 
35 

6916/2 REJANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI SONHO DE CRI-

ANÇA 
35 

1340/1 RENATA DE FREITAS MOURA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF NOSSA SENHORA 
APARECIDA 

35 

5304/7 ROSANGELA FERREIRA GONÇALVES COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 13 DE MAIO 35 

6463/8 ROSANIR PEREIRA DE SOUZA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI GALILÉIA 35 

5069/7 ROSELENE LOPES DOS SANTOS ATAIDE PASSOS 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI LAR MARIA DE 

NAZARÉ 
35 

8378/1 SIMONNY RODRIGUES MIRANDA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA CME CARLOS DRUM-

MOND DE ANDRADE 
35 

6807/2 SOLANGE ALVES FERNANDES COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI DIONE PAVIN 35 

4994/7 SOLANGE FERREIRA DORETO COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF SÃO JOSÉ 35 

7547/8 VALDA RODRIGUES DOS SANTOS COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI ERCOLINO COSTA 35 

8723/1 VANESSA MAIA DA SILVA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI PROFª ROSI-

DELMA ALMEIDA FERRAZ 
35 

6102/12 YURIA CAETANO FRANÇA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI MARIA DALLA-
FIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 

2447/1 ZELIA OLIVEIRA BREVIS SANTOS COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI SÃO JOSÉ 35 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de novembro de 2022. 
 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 
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PORTARIA Nº 969/2022 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de conformidade com o artigo 57-A da Lei Municipal n° 704 de 20 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários. 
  

CONSIDERANDO, Decreto 1.820 de 24 de junho de 2019, que regulamenta o pagamento de Função Gratificada; 

  
RESOLVE 

  

Conceder Gratificação de Função Adicional - GFA, no mês de novembro de 2022, a título de complementação de vencimentos, por acumulação de tarefas, aos 
servidores abaixo relacionados: 

  

MAT SERVIDOR (A) CARGO FUNÇÃO EXTRA %FG 

2937 ACIR FAGUNDES DE SOUZA PEDREIRO 
ENCARREGADO DO SETOR DE MARCENA-

RIA 
50 

6183/5 ADAILDA NUNES DE ALMEIDA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL PELO POSTO DE ATENDI-

MENTO DA SUBPREFEITURA 
50 

4121 
ADELIA ROCHA INACIO DE MORAES 

OLIVEIRA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO – RT DO CENTRO 

DE IMAGENS 
50 

7880 ADRIANE DE SOUZA PINTO CORDEIRO ENFERMEIRO PADRÃO  
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO NUCLEO 

SAUDE MENTAL 
10 

7366 ADRIANO VOIGT ENGENHEIRO AGRONOMO 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO OPERACIO-
NAL DO AERÓDROMO DO MUNICÍPIO. 

50 

5964/11 ADVANILSON ROSA SAMPAIO ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADOR DA VIGILANCIA SANITA-

RIA. 
50 

5297/1 AISI ANNE DE OLIVEIRA NOGUEIRA FISIOTERAPEUTA 
RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FISIOTERAPIA 

DO CENTRO DE REABILITAÇÃO 
10 

6810 
ALBERTO NUNES DE ALMEIDA OLI-

VEIRA 
MOTORISTA 

ENCARREGADO DA EQUIPE DA LIMPEZA 

DOS CONTÊINERES E DOS MAQUINÁRIOS 

PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO CON-

FORME DEMANDA 

50 

8/1 ALCEU DA SILVA OLIVEIRA OPERADOR DE MAQUINAS I 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTERIOR 

QUE FAZ A MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 

VICINAIS DO MUNICIPIO. 

50 

2847 ALDO ZUNCHETA MOTORISTA 

SUPORTE A TODAS AS UNIDADES DE SA-

ÚDE NOS FINAIS DE SEMANA, PLANTÃO 

MONITORAMENTO VACINA, SUPORTE NA 

MANUTENÇÃO DE TODAS AS UNIDADES. 

50 

6310 ALESSANDRO ROCHA MIRANDA TECNICO EM MANUTENÇÃO 

SUPORTE E PLANTÃO NA MANUTENÇÃO 

DE TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 

BUCAL. 

50 

2766/1 ALEXSSANDRA ZILIOTTO PROFESSOR PEDAGOGO 
COORDAENADORA DA ASSISTENCIA SO-

CIAL 

60 

 

9622 ALINI KETY SANO COLOMBAROLI ENFERMEIRO PADRÃO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA EQUIPE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF X 
10 

163 ALMIR ARAUJO RAMOS OPERADOR DE MÁQUINAS 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTERIOR 

QUE FAZ A MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 

VICINAIS 

50 

10182 ANNA CLAUDIA WERLANG MACEDO ENFERMEIRO PADRÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO ESF XI 10 

6647 ANTONIO JOAO CATARINO DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO RESPONSÁVEL PELO APLIC 50 

4932/5 
ANTONIO MARCOS MOREIRA AGUI-

LAR 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – REPONSAVEL TECNICO PELA EDUCA-

ÇÃO PERMANENTE 
20 

3584 ARACELI PAULA MAGNANI ENFERMEIRO PADRAO COORDENADORA DO CAPS 20 

PORTARIA Nº 968/2022 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, e o 

disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 362 de 17 de outubro de 2022 do 
Concurso Público Municipal 01/2019, 

 

RESOLVE 

  

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, o senhor HELENYLSON NEVES DE ALMEIDA, para exercer a função de FARMACÊUTICO, 

sendo enquadrado no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, recebendo a 
remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 

  

Registre-se e Publique-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de novembro de 2022. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 
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9703 ARTHUR FELIX PINHEIRO PEREIRA TECNICO EM RADIOLOGIA 24H SM 
RESPONSÁVEL TÉCNICO RADIOLO-

GIA/UPA 

25 

 

4951/2 BEATRIZ CANHETE VELA BIAZI FARMACEUTICO 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DA FARMA-

CIA DO NASF E ESF I. 
20 

6173 
BRUNA MALDANER CRESTANI BO-

NATO 
PSICOLOGA 40H SM 

COORDENADORA RESPONSÁVEL PELO 

CREAS 
50 

9587/1 BRUNA OENNING BERNARDINO SILVA FARMACEUTICO 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DA FARMA-

CIA DO PRIMAVERA III 
10 

6844/1 BRUNO DE GODOY COELHO CIRURGIÃO DENTISTA 20 HRS 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVADAS DE 

ATENDIMENTO DO SISTEMA PRISIONAL 
DE PRIMAVERA DO LESTE –MT 

10 

9675/1 CAMILA CLESIA DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL LANÇAMENTO NO SIS-

TEMA SUAS WEB DOS SERVIDORES 
30 

10059 CARLOS MANOEL DO CARMO FILHO MEDICO 40 HRS MÉDICO AUTORIZADOR 13 

4205/12 CIBELI NASCIMENTO RODRIGUES 
CIRURGIÃO DENTISTA 20 HRS/PA-

CIENTE PNE 

COORDENADORA CEO E DAS EQUIPÉS DE 

SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA DE SAÚDE 

E RT DO CEO 

30 

10019/1 CLEITON PARDINHO SANTOS ENFERMEIRO PADRÃO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA UNIDADE 

DE SAÚDE – ESF IV 
10 

9510 

 

CLOVIS RODRIGO DOS SANTOS PE-

REIRA 
MOTORISTA 

ENCARREGADO DE EQUIPE LIMPEZA UR-

BANA 
50 

6766/1 DANILA SILVA MARTINS ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA IMUNIZAÇÃO/SALAS 

DE VACINA 
20 

6797 DANILLO WILKE MENDES DA MOTA 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO DE GES-

TÃO DE SST. 
50 

9474/1 DANYELA CAPRISTO PEREIRA FARMACEUTICO RT DA FARMACIA DE ALTO CUSTO 10 

7307 DAYANNE BATISTA DE CASTRO BIOQUIMICO 40H SM COORDENADORA DA UCT 20 

8405/1 DAYANE GONÇALVES DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

MEMBRO TITULAR DA COMISSÃO PERMA-

NENTE DE INQUERITO ADMINISTRATIVO 

COM A FUNÇÃO DE SECRETARIAR OS TRA-

BALHOS, AUXILIANDO DIRETAMENTE A 

PRESIDENCIA. 

50 

8416 EDEZIA DEANNY PIRES GUIRRA ENFERMEIRO PADRAO COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA 30 

2628 EDIM FIGUEIRA DE SOUZA SERVENTE 

ENCARREGADO PELA FISCALIZAÇÃO IN 

LOCO DOS TERRENOS BALDIOS DOS BAIR-

ROS DO MUNICÍPIO E LANÇAMENTO DE 

COBRANÇAS DOS MESMOS 

50 

5938 EDSON MARCIO DA SILVA XAVIER MOTORISTA FISCAL DE CONTRATOS 50 

8214/1 ELIAS FROTA PRADO FISIOTERAPEUTA 
COORDENADOR DA UNIDADE DESCEN-

TRALIZADORA DE REABILITAÇÃO 
20 

6629 ELIETE SILVA DO CARMO FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA FAR-

MÁCIA DO ESF 05 
10 

2468 ELIZETE RODRIGUES NASCIMENTO AUXILIAR DE ENFERMAGEM FISCAL DE CONTRATOS 50 

7846/6 EMILIA BORGES BRIZOLA ASSISTENTE TÉCNICA 
RESPONSAVEL PELOS LANÇAMENTOS DA 
SECRETARIA DE FAZENDA JUNTO AO SIS-

TEMA APLIC  

50 

7275 FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA FISCAL TRIBUTÁRIO 

ACUMULA DIFERENTES FUNÇÕES E 

ACOMPANHAMENTO DA IMPLANTAÇÃO 
DO NOVO SISTEMA INFORMATIZADO, DO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍ-

PIOS E DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS PRÓ-

PRIAS. 

50 

9787/2 
GABRIEL VICTOR MIRANDA KRUS-

QUEVIS 
ELETRICISTA CORODENADOR DO CPD DA SECULT 40 

5262/1 GABRIELA CASTANHO GIMENES FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FAR-
MÁCIA/ UPA 

15 

1277 GEOVANI GONÇALVES FORTES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COORDENADOR DO ALBERGUE 50 

8688 GILDESIO RODRIGUES DOS SANTOS TECNICO EM INFORMATICA FISCAL DE CONTRATOS 50 

6749 
GLEIDSON MIRANDA AZEVEDO DA 
ANUNCIAÇÃO 

ENTREVISTADOR E DIGITADOR GESTOR DO CADASTRO ÚNICO 40 

9271/1 
HAMARA ELIZABETH SARMENTO FER-

REIRA BORGES 
FONOAUDIOLOGO EQUOTERAPEUTAS 20 

5302 IGELCI DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DO CRAS MABILIA FUR-

TADO – EXTENSÃO 
50 

9722/1 JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE TODOS 

OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E ADI-

TIVOS 

50 

6837/2 JANE APARECIDA TONINATO BIOLOGO 
RESPONSÁVEL ANALISAR E EMITIR LI-

CENCIAMENTOS AMBIENTAIS 
50 

4933 JANIA NUBIA PIMENTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
COORDENADORA CONTROLE E AVALIA-

ÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
50 

6876/1 JAQUELINE GRAZIELLA BRAVIN AOKI NUTRICIONISTA 40H SM 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DO SETOR  

DE NUTRIÇÃO E DIETETICA/UPA 
15 

8911 
JOELMA SANTANA SOUSA CALDAS DE 

ALMEIDA 
ASSISTENTE SOCIAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC (SIS-

TEMA DE INFORMAÇÕES DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS) DO CREJU 

50 

1219 JONALDO TEIXEIRA SANTOS PROFESSOR COORDENADOR DA UAB 30 
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7036 JONELMA ANTERO LOLA PSICOLOGO 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC (SIS-

TEMA DE INFORMAÇÕES DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS) DO CENTRO SOCIAL DOM 

BOSCO E CONVIVER 

50 

8499/1 JOSE AMILTON SOARES VIANA ELETRICISTA 

ENCARREGADO DO GERENCIAMENTO DE 
MATERIAL CENOTÉCNICO E LUMINOTÉC-

NICO DOS ESPAÇOS DE APRESENTAÇÃO E 

CONVIVÊNCIA E SUPERVISOR DO SISTEMA 

DE ILUMINAÇÃO DOS PRÉDIOS DA SE-

CULT, ADMINISTRAÇAÕ E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

40 

8706 JOSE RICARDO ALVES DE OLIVEIRA ANALISTA DE LICITAÇÕES 
COORDENADOR DO ACESSUAS TRABA-

LHO 
20 

4999/2 JOSIANE KLEIN ENFERMEIRO PADRÃO RT – RESPONSAVEL TECNICO DO ESF XII 

 

10 

 

5643/1 JUCILENE DO CARMO ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

2832 JUSCELIO VILELA MACHADO MOTORISTA 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO LIXO 

ÚMIDO, BEM COMO FISCALIZAR E ACOM-

PANHAR AS EQUIPES DE PODA DE ÁRVO-
RES DA EMPREAS TERCEIRIZADA. 

50 

5231 JUSCILENE ROSA DE SOUSA  ACE 
COORDENADORA DA VIGILANCIA AMBI-

ENTAL 
50 

6025 
LARIZA THAYARA ALMEIDA MALA-

MIM 
ARQUITETA 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO ESTU-

DOS PARA REESTRUTURAÇÃO DA NOVA 

LEGISLAÇÃO DO CÓDIGO DE OBRAS. 

40 

5550 LEANDRO SCHEFFLER 
AGENTE ADMINISTRATIVO DA SA-

ÚDE 

RESPONSAVEL PELO CADASTRO E RECA-

DASTRAMENTO DA FARMACIA DE ALTO 

CUSTO 

50 

9475/1 LEIZA FERNANDA CARVALHO PINA FONOAUDIOLOGO(A) 

COORDENADORA DA ASSISTENCIA AO 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 

(TEA) 

20 

7329 LEONARDO LUIZ ARTUZI CONTROLADOR INTERNO 
COORDENADOR DO PDI E RESPONSÁVEL 

PELO PROJETO I PDI 
25 

4949 LETICIA DE SOUZA WBATUBA FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FAR-
MÁCIA DA ATENÇÃO BÁSICA 

50 

6122 
LISIANE DOS SANTOS FORTINO CAS-

TELLI 

 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGI-

OSO 

RESPONSÁVEL PELA COMISSÃO DE IN-

QUÉRITOS ADMINISTRATIVOS 
60 

4170 LUCINEIDE ROCHA MAXIMINO FARMACEUTICO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA FARMÁCIA 

MUNICIPALE FARMACIA DE ALTO CUSTO 
40 

2844 LUIS RICARDO FROTA SERVENTE ENCARREGADO DA EQUIPE DE PINTURA 50 

5437 LUIZ CELIO DE SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS 
ENCARREGADO DO ATERRO SANITÁRIO 
MUNICIPAL. 

50 

4477 LUZINETH COSTA OLIVEIRA PROFESSOR 
COORDENADORA PEDAGÓGICA EDUCA-

ÇÃO INFANTIL 
50 

7436 MAIQUEL PREVEDELLO TECNICO DE INFORMATICA ENCARREGADO CPD 50 

8928 MANOEL MESSIAS MOREIRA MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA FROTA E PELOS MO-

TORISTAS LOTADOS NESSA SECRETARIA. 
50 

2749 MARCIO DARLAN VIEIRA FILHO MOTORISTA 

RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MOTORIS-

TAS DA UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO 
UPA. 

20 

3286 MARCOS FARIAS NEVES MOTORISTA 
ENCARREGADO E FISCALIZADOR DAS 

EQUIPES DE PEDREIROS E MANUTENÇÃO 
50 

6225 MARIA APARECIDA DOS SANTOS ASSISTENTE FINANCEIRO 
ENCARREGADA DA EQUIPE CONTABILI-

DADE 

50 

(PROPORCIONAL 

A 16 DIAS) 

7039/1 MARIA APARECIDA NEVES GALVÃO ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DAS AÇÕES SOCIAIS DA 

HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
20 

6078 MARIA ROSELI APARECIDA CORREIA ASSISTENTE SOCIAL 
RESPONSÁVEL PELO SETOR JURIDICO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

50 

 

2597 MARILZA ALVES BEZERRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
RESPONSÁVEL PELA CASA LAR DO ADO-
LESCENTE ANDERSON COSTA E SILVA 

30 

6018 MARISTELA CRISTINA SOUZA SILVA PROFESSOR  PEDAGOGO RESPONSÁVEL PELO CAE 50 

6643/5 
MARTA BALBINO DOS SANTOS DE OLI-

VEIRA 
AUXILIAR CONSULTORIO 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVADAS DE 

LIBERDADE DO SISTEMA PRISIONAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE –MT 

10 

5393 MATHEUS MORALES CASTANHA MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MOTORIS-

TAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
50 

5489/1 MAURILEY PARREIRA DE DEUS TÉCNICO ESPORTIVO 
COORDENADOR DE DESPORTO AMADOR E 
RECURSOS HUMANOS 

50 

5844 MAURO VIEIRA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
RESPONSÁVEL DO PROJETO CRAQUES DO 

AMANHÃ. 
50 

83 MOISES GALBIATTI OPERADOR DE MÁQUINAS I 
ENCARREGADO DA EQUIPE DE LIMPEZA 

(BOCA DE LOBO E SARJETAS) 
50 

4922/3 MONIA MAIA DE LIMA ENFERMEIRO PADRÃO 

RESPONSAVEL TECNICO – RT E COORDE-

NADORA DA VIGILANCIA EPIDEMIOLO-

GICA 

30 
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89 OSVALDIR FILPIM BARALDI MOTORISTA 
ENCARREGADO DA EQUIPE DO TAPA BU-

RACO 
50 

9455/1 PALOMA VILAS BOAS REIS OLIVEIRA NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL TÉCNICA PNAE/FNDE 30 

8244/2 
PATRICIA NAZARE LEANDRO  DOS 

SANTOS 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA UNI-

DADE DE SAÚDE  - ESF VIII 
10 

7093 PAULA ANDREA MELO DA SILVA CONTROLADORA INTERNA 
RESPONSÁVEL PELA CENTRAL DO CON-
TROLE INTERNO 

25 

9006/1 PAULO CESAR CORDEIRO MOTORISTA 
RESPONSAVEL PELO CENSO DEMOGRÁ-

FICO 2023 
50 

10063 
PAULO HENRIQUE BORGES DO NASCI-

MENTO 

MEDICO INTERVENCIONISTA 

SAMU 
MÉDICO AUTORIZADOR 18 

6509 
PAULO MARCOS DE MORAES COIM-

BRA 
AGENTE ADMINISTRATIVO FISCAL DE CONTRATOS 50 

5284/1 QUEIA LOPES AGUIAR ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA UNI-

DADE DE COLETA E TRANSFUSÃO – UCT 
10 

9687 RAFAEL DE SOUSA DUARTE MEDICO 40 HRS 
MEDICO RT DA EQUIPE 01 DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA. 
16 

9825/1 RAIANY AGUIAR CONCEIÇÃO CIRURGIÃO DENTISTA 40 HRS 
COORDENADORA DAS EQUIPES DE SAÚDE 

BUCAL DA ATENÇÃO BÁSICA 
20 

6563 RAQUEL DE OLIVEIRA SOUZA 
AGENTE ADMINISTRATIVO DA SA-

ÚDE 

OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 1.663 

DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
50 

2762 RAQUEL RODRIGUES SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA TROCA 50 

6292/2 
REGIANE CRISTINA DA SILVA DO 

CARMO 
AGENTE ADMINISTRATIVO EXERCENDO A FUNÇÃO DE PREGOEIRA 50 

4088 RENATA PIRES FERREIRA LEVY BIOQUIMICO 40H SM 

COORDENADORA DE LABORATÓRIO MU-

NICIPAL E RESPONSÁVEL PELO LEVANTA-

MENTO E AQUISIÇÃO PARA LABORATÓRIO 

20 

2810 ROBERTO ADRIANE BARONAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS NO 

GINÁSIO PIANÃO E DEMAIS PRAÇAS DE 

RESPONSABILIDADE DESTA SECRETARIA 

50 

9727 RODRIGO BERTONCELLO ENGENHEIRO ELETRICISTA RESPONSÁVEL PELO GEO-OBRAS 50 

3343 ROMUALDO POVROZNIK JUNIOR TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 
FUNÇÃO DE GEOMENSOR DA REGULARI-

ZAÇÃO FUNDIÁRIA 
50 

391 RUDIMAR ANTONIO POSTAL  MOTORISTA I COORDENADOR DO  MONITORAMENTO 50 

6297 
SANDRA DE FATIMA DOS SANTOS 

SILVA 
ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 

 

30 

 

2855/1 
SANDRA MARA SOARES SILVA FUR-

TADO  

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FI-

SICA 

COORDENADORA DA ESCOLA MUNICIPAL 

DE DANÇA 
50 

4208 SANDRA VIEIRA DE QUEIROZ BIOQUIMICO 40H SM 
RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FARMÁCIA DO 
CTA E DA DISTRIBUIÇÃO DOS TESTES AS 

UNIDADES DE SAÚDE. 

20 

149 SERGIO MARINO SALA  ALMOXERIFE 
ENCARREGADO DE EQUIPE DA LIMPEZA 

URBANA. 
50 

9612 SILMARA DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DO CENTRO DE TESTA-

GEM E ACONSELHAMENTO - CTA 
20 

2612 SILVANI ALVES FEITOSA AGENTE ADMINISTRATIVO 
COORDENADORA DO ALMOXARIFADO DA 

SAÚDE 
50 

6290 SIVONETE PAULA SIQUEIRA ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

5293 SOLANGE ABREU DOS SANTOS ENFERMEIRA PADRÃO COORDENADORA ATENÇÃO BÁSICA 30 

7088/4 
SYNNARA LOUIZE DE ALMEIDA SI-

QUEIRA 
ENFERMEIRO PADRÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO ESF IX 10 

5281/1 TEREZA REGINA LACERDA TAQUES FISIOTERAPEUTA ECOTERAPEUTAS 20 

9483/1 THAYSSA SILVA ALMEIDA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DA CENTRAL DE VAGAS 

DA SECRETARIA DE SAUDE 
50 

6741 THIAGO CAMPOS RAMALHO CONTADOR 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE 

PPA, LDO, LOA E DEMAIS PEÇAS ORÇA-

MENTÁRIAS. 

50 

1088/1 VALDERES NUNES DA SILVA MOTORISTA 
COORDENADOR DA FROTA DE VEICULOS 

DA SECRETARIA DE SAUDE 
50 

5858 VALDIR DE JESUS SANTOS ENGENHEIRO SANITARISTA 
RESPONSÁVEL ANALISAR E EMITIR LI-

CENCIAMENTOS AMBIENTAIS 
50 

5352/1 
VIRGINIA SILVA MARQUES MORAIS 
CARDOSO 

ENFERMEIRO PADRÃO COORDENADORA DA ATENÇÃO BASICA 20 

6295 VIVIANE APARECIDA ALVES DA SILVA ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

9721 WENDER DE SOUZA BARROS AGENTE ADMINISTRATIVO RESPONSÁVEL PELO DIOPRIMA 
50 

 

  

Registre-se e Publique-se. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de novembro de 2022. 

 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA Nº 970/2022 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Conceder Elevação de Nível aos servidores relacionados abaixo, previsto no artigo 6º e no artigo 35 da Lei Municipal nº 681 de 27 de setembro de 2001, enqua-

drando no seguinte Nível de Vencimento: 

  

NÍVEL “3” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

JOANA D’ARC LUCIO PEREIRA GONÇALVES PROFESSOR(A) NOVEMBRO/2022 

  

NÍVEL “4” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

ANGELICA DE LIMA MOREIRA PROFESSOR(A) NOVEMBRO/2022 

KELCIA PATRICIA BATEMARQUE PROFESSOR(A) NOVEMBRO/2022 

SANDRA MARCIA ALMEIDA BATISTA PROFESSOR(A) NOVEMBRO/2022 

  

NÍVEL “10” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

MARILEUZA ROSA DE SOUZA PROFESSOR(A) NOVEMBRO/2022 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de novembro de 2022. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

 

 

PORTARIA Nº 971/2022 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Conceder Elevação de Padrão de Vencimento aos servidores relacionados abaixo, previsto no artigo 38 da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001, en-

quadrando no seguinte Padrão de Vencimento: 

  

Nível “3” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

DENILSA VICENTE DA SILVA ARAUJO AUXILIAR EDUCACIONAL NOVEMBRO/2022 

  

Nível “4” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

IRENE MARIA SEBASTIÃO SILVEIRA AUXILIAR EDUCACIONAL NOVEMBRO/2022 

  

Registre-se e Publique-se 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de novembro de 2022. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL. 

ELO.  
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PORTARIA Nº 972/2022 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
  

R E S O L V E 

  

Conceder Elevação de Padrão de Vencimento aos servidores relacionados abaixo, previsto no artigo 38 da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001, en-
quadrando no seguinte Padrão de Vencimento: 
  
Padrão de Vencimento “B” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

ANDERSON APARECIDO AZEVEDO RAMOS AGENTE ADMINISTRATIVO MAIO/2022 

ANDREIA VENTURINI ARQUITETO MAIO/2022 

GABRIEL ALEXANDRE DOS SANTOS ENGENHEIRO CIVIL JULHO/2022 

JOSE FELIX COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO ABRIL/2022 

ROSANGELA VIEIRA DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM ABRIL/2022 

  

Padrão de Vencimento “C” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

ADRIANA FRANCISCA DOS SANTOS AUXILIAR DE COZINHA ABRIL/2022 

ADRIANA LONGONI DE OLIVEIRA MEDICO 20 HRS OUTUBRO/2022 

CINTIA GONÇALVES IZABEL AUXILIAR DE COZINHA ABRIL/2022 

CLEIDE DOS SANTOS ENFERMEIRO PADRAO JULHO/2022 

DAYANE FERREIRA LEITE ENFERMEIRO PADRAO JUNHO/2022 

DORALICE LIMA COELHO RODRIGUES AUXILIAR DE COZINHA MAIO/2022 

EUCIENE CONCEIÇÃO ROSA AUXILIAR DE COZINHA ABRIL/2022 

FATIMA MARTINS DE OLIVEIRA BOCALON MONITOR SOCIAL JULHO/2022 

JOELMA SANTANA SOUSA CALDAS DE ALMEIDA ASSISTENTE SOCIAL ABRIL/2022 

LIVIA CAROLINA FERRARI ALVES PSICOLOGO(A) 40H SM ABRIL/2022 

LUIS FELIPE LIMA VIEIRA MONITOR SOCIAL JUNHO/2022 

MANUELA SILVA DE ALMEIDA PASSOS ASSISTENTE SOCIAL ABRIL/2022 

NICK ALLAN FELIX LIZARDO MOTORISTA JULHO/2022 

  

Padrão de Vencimento “D” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

ADELINA CASTANON DOS SANTOS OLIVEIRA ASSISTENTE TECNICO MARÇO/2022 

ELIZANGELA DE LAIA JACO AGENTE ADMINISTRATIVO ABRIL/2022 

FABIO VIANA PEREIRA BELO MEDICO 20 HRS NOVEMBRO/2022 

MARIA ARAUJO DE SOUSA TECNICO EM ENFERMAGEM ABRIL/2022 

MONICA SILVA BATISTA DOS SANTOS TECNICO EM ENFERMAGEM OUTUBRO/2022 

ROSA SCHNEIDER NUTRICIONISTA 40H SM NOVEMBRO/2022 

SIRLENE DE LIMA JACOBS TECNICO EM ENFERMAGEM ABRIL/2022 

VERA LUCIA DOS SANTOS ENTREVISTADOR E DIGITADOR CADASTRO UNICO ABRIL/2021 

  
Padrão de Vencimento “E” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

JEFFERSON DIONE VIEIRA DA SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS JULHO/2022 

JUSSARA DA SILVA TRAUTMANN CORVETTO ENFERMEIRO PADRAO ABRIL/2022 

  
Padrão de Vencimento “F” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

DJACYRA CARVALHO DE QUEIROZ ENFERMEIRO PADRAO AGOSTO/2022 

FRANCISCA CLEIDIANE DO NASCIMENTO DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM AGOSTO/2022 

JORDANA DE SOUSA ALVES MATUDA ENFERMEIRO PADRAO AGOSTO/2022 

LUCILENE FONSECA DE LIMA TECNICO EM ENFERMAGEM AGOSTO/2022 

MARCILENE RIBEIRO DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM AGOSTO/2022 

MARIA BORGES MARIM TECNICO EM ENFERMAGEM JULHO/2022 

TATIANA REIS DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM AGOSTO/2022 

  
Padrão de Vencimento “G” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

JAIR PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS SETEMBRO/2022 

  
Registre-se e Publique-se 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de novembro de 2022. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL. 
ELO.    
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LICITAÇÕES 

 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 358/2022 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Processo Administrativo nº 1910/2022, em favor de GABRIEL MARTINEZ 

BARBOSA 02829898117 - MEI, para Prestação de Serviços de Oficinas de Skate e Patins, junto ao Projeto “Craques do Amanhã”, em atendimento à Secre-

taria Municipal de Assistência Social - SAS, conforme o Credenciamento nº 01/2021, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 

5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais). 

  

Publique-se. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de novembro de 2022. 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

  

*original assinado nos autos do processo 

IMPREV 

 

 

PORTARIA N.º 066/2022 

  

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte em favor da filha menor Giovanna Santana Rivera, em decorrência do falecimento da Sra. 

Louise Vale Sant’Ana Rivera.” 

  

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste – IMPREV, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

 

Considerando o disposto no Artigo 40, § 7º, da Constituição Federal de 1988 com redação da EC n.º 03/2019, Artigos 7º, inciso I, 28 inciso II, 30 inciso I, 

todos da Lei Municipal n.º 1.662/2016, alterada pela Lei Municipal n.º 1.939/2021 do Município de Primavera do Leste/MT; 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - Conceder benefício de Pensão por Morte Temporária, em decorrência do falecimento da servidora Sra. Louise Vale Sant’Ana Rivera, brasileira, 

divorciada, portadora do RG n.º 00721786 SSP/MT, inscrita no CPF sob o n.º 706.834.927-72, efetiva no cargo de Fiscal Tributário, Faixa Salarial 00031, 

Nível “D”, com carga horária de 40 horas semanais, devidamente matriculada sob n.º 6735/1, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda do Município de 

Primavera do Leste/MT,   no percentual de 100% (cem por cento) da cota familiar acrescido de 10% (dez por cento) da cota referente a um dependente, 

sendo em favor da filha menor Gioavanna Santana Rivera, portadora do RG n.º 3063559-4 SESP/MT e CPF sob n.º 079.900.831-16, representada legalmente 

pelo genitor Sr. Flavio Giovanni Capile Rivera, portador do RG n.º 535951 SSP/MT e CPF sob n.º 495.450.861-49, conforme processo administrativo do 

IMPREV, n.º 2022.07.00043P, até posterior deliberação. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos legais a partir da data do óbito, 04 de outubro de 2022, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 23 de novembro de 2022. 

  

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 

 

Homologo:        

  

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 30 de novembro de 2022 • Edição 2394 • Ano XVI • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 12 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2022 

Programa Quem Ama Cuida 

 

Regido pela Lei Municipal 1.554 de 19 de junho de 2015 e decreto 1.887 de 17 de Fevereiro de 2020 e demais legislações aplicáveis. 

Tipo: 
ACORDO DE COOPERAÇÃO - MELHOR PROPOSTA QUE ATENDA  

OS INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Objeto: 

O objeto deste Chamamento Público trata de instalações e/ou espaços de infraestrutura urbana destinada aos serviços públicos de educação, 

saúde, cultura, assistência social, esportes, lazer, segurança pública e mobilidade urbana e meio ambiente, disponíveis para cooperação 

onde o cooperante poderá: Reformar, mudar, conservar e recuperar conforme especificação de cada objeto. (Rotatórias) 

 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. 

Dias: De segunda à sexta-feira 

Horários: Das 07h00min às 13h00min 

Local: Rua Maringá, 444, Centro. Primavera do Leste – MT (Protocolo Central) 

A RETIRADA DE EDITAIS PODERÁ SER FEITA PELA INTERNET ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO ENVIADA AO E-MAIL OU NO 

ENDEREÇO: 

quemamacuida@pva.mt.gov.br 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/chamamento publico 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DEMAIS DOCUMENTOS 

Período: De 12 de dezembro à 19 de dezembro de 2022. 

Horário: Segunda à sexta-feira das 07h00min às 13h00min. 

 

Local: 

 

Rua Maringá, 444 - Centro. Primavera do Leste – MT / Protocolo Central 

O ENVIO DAS PROPOSTAS E DEMAIS DOCUMENTOS Poderão ser feito através do e-mail quemamacuida@pva.mt.gov.br devendo para tanto 

seguir as mesmas regras previstas para o envio de Propostas e Documentos previstas nesse Edital. 

Na hipótese do envio de Documentação/Proposta por correio eletrônico, enviar recibo do anexo IV (pagina 15 deste Edital), onde o mesmo deverá ser 

devolvido à empresa participante devidamente assinado e datado pelo recebedor 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DEMAIS DOCUMENTOS 

Data: 20 de dezembro de 2022 

Horário: 08h00min 

Local: Rua Maringá, 444, Centro. Primavera do Leste – MT(Auditório de Licitações) 

EDITAIS 

 

 

mailto:quemamacuida@pva.mt.gov.br,
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/chamamento
mailto:quemamacuida@pva.mt.gov.br,
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº09/2022 

 

O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, Estado de Mato Grosso, através da Secretaria Infraestrutura e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, em 
conformidade com a Lei Municipal 1.554 de 19 de junho de 2015 e decreto 1.887 de 17 de Fevereiro de 2020 e demais legislações aplicáveis, torna público a reali-

zação de CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando a celebração de ACORDO DE COOPERAÇÃO do “Programa Quem Ama Cuida” as entidades da inici-

ativa privada, pessoas jurídicas de direito público ou privado que atuem no ramo empresarial, industrial, comercial ou de prestação de serviços e outras entidades 
atuantes no setor econômico, sociedade civil organizada, associação de moradores, sociedade de amigos de bairros, centros comunitários, clube de serviços, bem 

como de terceiros interessados, de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 

O objeto deste Chamamento Público trata de instalações e manutenção de espaços de infraestrutura urbana destinada aos serviços públicos de educação, saúde, 

cultura, assistência social, esportes, lazer, segurança pública, mobilidade urbana e meio ambiente, disponíveis para cooperação onde o cooperante poderá: Refor-
mar, mudar, conservar e recuperar conforme especificação de cada objeto. 

 
1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

A especificação de cada objeto está descrito no anexo I deste Chamamento Público. 

Poderão ser adotadas as áreas que já foram objeto de adoção e estão com Acordo de Cooperação vigente, desde que com expressa autorização do então adotante e 
que o consórcio seja no máximo de duas empresas. 

Podem ser objeto de análise por parte da comissão julgadora equipamentos públicos comunitários que não estejam especificados no anexo I deste edital, devendo 

ser apresentado na proposta à localização exata do(s) objeto(s), bem como projeto de Reforma, mudança, conservação ou recuperação pretendidos, ficando a crité-
rio da comissão julgadora a análise quanto à possibilidade de inclusão deste lote, onde serão levadas em consideração as legislações aplicáveis. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão aderir ao Programa “Quem ama Cuida” as entidades da iniciativa privada, Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado que atuem no ramo empresa-

rial, industrial, comercial ou de prestação de serviços e outras entidades atuantes no setor econômico, Sociedade Civil Organizada, Associação de Moradores, Soci-

edade de Amigos de Bairros, Centros Comunitários, clube de serviços, bem como de terceiros interessados sendo que, os participantes deverão estar em situação 
regular com a Fazenda Municipal. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

Os interessados poderão fazer a retirada do Edital bem como seus anexos compreendendo as especificações técnicas do(s) objeto(s): Na Internet, gratuitamente, no 

sitio eletrônico do Município de Primavera do Leste - MT - endereço eletrônico no link “http://primaveradoleste.mt.gov.br/chamamento-publico.html”. Bem como 

por meio de solicitação feita pelo e-mail quemamacuida@pva.mt.gov.br. 
O Edital completo bem como seus anexos também poderá ser retirado no protocolo central, sito à Rua Maringá, 444, de segunda a sexta- feira das 07h00min às 

13h00min. 

 
4. DA DOCUMENTAÇÃO 

O Envelope deverá conter: 

I)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado e no caso de sociedades por ações ou associações, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício;  

II)Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

III)Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;  

IV)Indicação do equipamento público comunitário de seu interesse;  

V)Projeto técnico desenvolvido para aquele equipamento público comunitário;  

VI)Documento de identificação dos sócios e/ou proprietário; 

 

5. ENTREGA E ABERTURA DO ENVELOPE 

O recebimento do envelope contendo a documentação exigida deverá ser encaminhado à Secretaria de Infraestrutura – SINFRA / Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e ser protocolizado no Protocolo Central, situado no Paço Municipal à Rua Maringá, 444, Centro no período das 07h00min às 13h00min, ou pelo e-

mail quemamacuida@pva.mt.gov.br. 

 

Na hipótese do envio de Documentação/Proposta por correio eletrônico, enviar recibo do anexo IV (pagina 15 deste Edital), onde o mesmo deverá ser 

devolvido à empresa participante devidamente assinado e datado pelo recebedor. 

O rosto do envelope/corpo do e-mail deverá conter os seguintes dizeres “PROGRAMA QUEM AMA CUIDA – PROPOSTA DE COOPERAÇÃO”, as infor-

mações relacionadas ao prazo de entrega e abertura das propostas estão descritas na capa deste Edital. 

Os interessados deverão apresentar o envelope fechado, indicando o(s) LOTE(S) ao(s) qual (is) deseja concorrer, de forma a não permitir sua violação, até a data e 
hora estipuladas para a abertura dos envelopes, cada um deles correspondendo a uma fase do processo de Chamamento Público. Os envelopes dos participantes 

deverão ser identificados, conforme segue: 

 

A ausência de dizeres na parte externa do envelope/corpo do e-mail não constituirá motivo para desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo desde que 

dentro do prazo estipulado na capa deste edital. 
Se o equipamento público comunitário, objeto da adoção não estiver previsto no Anexo I deste edital o participante deverá indicar a localização exata do mesmo no 

conteúdo do envelope/email, devendo ser preenchido o campo “CHAMAMENTO PÚBLICO N° 09/2022 LOTE(s):” com a informação: “não possui lote deli-

mitado no anexo I”. 

Após encerrarem-se os prazos para recebimento de propostas, e de recursos, a COMISSÃO ESPECIAL DO PROGRAMA QUEM AMA CUIDA, será convocada 

para avaliação das propostas e documentos. 
 

PROGRAMA QUEM AMA CUIDA 

PROPOSTA DE COOPERAÇÃO 

À Secretaria de Infraestrutura – SINFRA / Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT  

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 08/2020 

LOTE(s): 
RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: REPRESENTANTE: 

TELEFONE: 
E-MAIL: 

http://primaveradoleste.mt.gov.br/chamamento-publico.html
mailto:quemamacuida@pva.mt.gov.br;
mailto:quemamacuida@pva.mt.gov.br;
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7. DOSPROCEDIMENTOS 

O presente chamamento público reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus Anexos e pelas disposições da Lei Municipal 1.554 de 19 de junho de 2015 e de-

creto 1.887 de 17 de Fevereiro de 2020 e demais legislações aplicáveis; 
Tipo de Chamamento Público: ACORDO DE COOPERAÇÃO; 

Critério de julgamento: MELHOR PROPOSTA QUE ATENDA OS INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Os interessados na adesão ao Programa “Quem Ama Cuida” deverão atender este Edital de Chamamento Público expedido pelo Município de Primavera do Leste. 
O procedimento de cooperação do Programa “Quem Ama Cuida” será gerenciado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura –SINFRA e Secretaria de Desenvol-

vimento Econômico. 

 
8. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

A Comissão Especial julgará se os proponentes estão aptos para concorrerem ao certame. 

Ao participante é facultada a participação no procedimento de abertura e julgamento dos envelopes na data e hora especificados na capa do Edital. 
Caso entenda necessário, a Comissão Especial poderá suspender a sessão de abertura de envelopes para diligenciar junto às empresas para verificação das propos-

tas apresentadas, ou possível troca de objeto caso haja empate e as empresas não tenham interesse no consórcio. 
 

9. DA DESCONSIDERAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Será desconsiderada a proposta apresentada em desconformidade com o Edital, bem como se o objeto Público não for passível de adoção. 
 

10. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

As propostas serão apreciadas pela Comissão Especial que avaliará o cumprimento dos quesitos bem como elegerá a proposta que melhor atender aos interesses do 
Município. 

No anexo I estão estabelecidos os objetos, que poderão ser adotados pelos proponentes, contudo, caso o objeto pretendido não conste no Anexo I, o proponente 

poderá especificar na proposta apresentada a localização exata do equipamento público comunitário que será objeto de análise, onde, uma vez sendo aceito a pro-
posta passará a integrar o Anexo I com lote específico. 

Além dos critérios de analise já propostos o proponente poderá apresentar outros benefícios ou características, que também serão apreciadas pela comissão julga-

dora. 
Serão critérios de avaliação, no que couberem, os seguintes quesitos quanto da adaptação do projeto: 

a) As pessoas portadoras de necessidades especiais; 

b) As pessoas idosas e às crianças. 
c) Maior quantidade de utilidades reversíveis ao público; 

d) Menor prazo para a implantação do projeto e maior prazo de sua manutenção; 

e) Menor impacto visual oferecido pelos componentes visuais de publicidade. 
No caso de empate, os interessados serão convidados a consorciar-se nas intervenções sobre aquele objeto, caso não haja consenso será realizado um sorteio em 

data, hora e local divulgado através do Diário Oficial do Município. 

A decisão de escolha do adotante será lavrada em ata e será publicada no Diário Oficial do Município. 
No caso de consórcio de lotes que já tem sido objeto de adoção, deverá a empresa interessada em consorcia-se apresentar autorização expressa da empresa que já é 

adotante do lote, ficando assim, caso aprovado à proposta solidariamente responsável, não podendo para tanto haver mais de duas empresas consorciadas em um 

mesmo lote. 
Uma vez aprovado o projeto a ser desenvolvido, será lavrado Acordo de Cooperação, e publicado seu extrato no Diário Oficial do Município. 

A Prefeitura Municipal através das Secretarias de Infraestrutura e de Desenvolvimento Econômico reservará o direito de solicitar esclarecimentos e determinar 

alterações das propostas apresentadas, para que atendam os interesses da administração Municipal. 
 

11. DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 

Os credenciados habilitados no Chamamento Público, responsáveis por aquele equipamento público comunitário que será objeto do Acordo de Cooperação e que 
gerará o direito de uso de publicidade, deverão firmar Acordo de Cooperação relativo ao Programa Quem Ama Cuida, conforme Minuta de Acordo de Cooperação 

presente no Anexo III, com a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, nos termos do Decreto Municipal Nº 1.887 de 17 

de Fevereiro de 2020. 
 

12. DAS PENALIDADES 

As entidades que objetivem participar do Programa deverão zelar pelo cumprimento da proposta constante no projeto apresentado, sob pena de revogação do 
Acordo de Cooperação. O descumprimento injustificado do projeto ou o abandono do equipamento comunitário pelo interessado acarretarão a rescisão do Acordo 

de Cooperação. 

As entidades que não assinarem o Acordo de Cooperação, ou por qualquer motivo se recusar a aceitar as cláusulas expressas no mesmo, perderão automaticamente 
o direito á adoção do lote ficando este disponível para nova adoção. 

 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Da decisão poderá ser interposto recurso, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados de sua publicação, dirigido aos Secretários Municipais de Infraestrutura e 

de Desenvolvimento Econômico, que responderão isoladamente, dentro da sua área de atuação, levando em consideração o objeto do recurso. 

 
14. DO PRAZO PARA INÍCIO DOSTRABALHOS 

O prazo máximo para início dos trabalhos de intervenção nos objetos oferecidos será de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do Acordo de Cooperação, o não 

cumprimento do prazo estipulado acarretará em notificação a ser lavrada pela comissão julgadora do programa onde a mesma estipulará novo prazo, com  penali-
dade de perda do direito de adoção do lote no caso de não cumprimento do que for estipulado na notificação, voltando o lote a fazer parte dos próximos editais 

como objeto de adoção. 
 

15. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O Município rejeitará a solicitação de cooperação que não cumprir as exigências estabelecidas neste Edital ou ainda que indicar equipamento público comunitário 
não passível de integração ao programa, à discricionariedade do Município, ou cujo projeto não seja aprovado. 

O Acordo de Cooperação terá vigência de no mínimo 12 meses, podendo ser prorrogado em até 60 meses, desde que respeitando o período mínimo, a critério das 

partes. 
O cooperante será o único responsável pela realização dos serviços descritos no respectivo Acordo de Cooperação, bem como por quaisquer danos causados à 

Administração Pública Municipal e a terceiros por seus atos. 

Para execução dos serviços concebidos no projeto proposto, o cooperando deverá valer-se de pessoal próprio ou contratado de terceiros, inexistindo vínculo de 
qualquer natureza com a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

Deverá obedecer aos padrões de publicidade estabelecidos pelas Secretarias de Infraestrutura e de Desenvolvimento Econômico. 

Deverá zelar pelo cumprimento da proposta constante no projeto apresentado, sob pena de revogação do Acordo de Cooperação. 
O descumprimento injustificado do projeto ou o abandono do equipamento comunitário pelo interessado acarretarão na rescisão do Acordo de Cooperação. 
No término ou na rescisão do Acordo de cooperação os móveis adquiridos e as benfeitorias porventura erigidas no equipamento público comunitário, serão incor-
porados ao Patrimônio do Município, não havendo por parte do cooperante, direito a qualquer indenização ou retenção de móveis ou por benfeitorias que nele 
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realizar, salvo objetos destinados a fins exclusivo de publicidade, desde que fique comprovado não acarretar quaisquer ônus ou prejuízo ao Município, sendo pre-
ciso apresentação de justificativa que passará pela aprovação da comissão julgadora estabelecida no artigo 5º, do Decreto nº 1.887 de 17 de Fevereiro de 2020 e 

suas alterações. 
O Acordo de Cooperação em momento algum concede qualquer tipo de uso à entidade cooperante a não ser aqueles já estabelecidos na legislação, principalmente 
no que diz respeito à concessão de uso ou permissão de uso. 
A cooperação não altera a natureza jurídica do bem de uso comum da população, nem autoriza qualquer exploração comercial ou uso particular do equipamento 
público comunitário objeto do Acordo de cooperação, ressalvado o disposto em Lei. 
O Acordo de Cooperação poderá ser modificado mediante Termo Aditivo por mútuo acordo entre as partes. 
O Acordo de Cooperação poderá ser denunciado ou rescindido por acordo entre as partes a qualquer tempo, respeitando as responsabilidades das obrigações decor-
rentes do prazo de vigência. 
O controle e a fiscalização da execução do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO serão atribuições do Município de Primavera do Leste - MT, através das Secre-
tarias de Infraestrutura e de Desenvolvimento Econômico. 
 
16. RELAÇÃO DOSANEXOS 

 
ANEXO I - Lista os objetos  
ANEXO II- Tipos de publicidade. 
ANEXO III - Acordo de Cooperação 
ANEXO IV - Recibo de envio de propostas 
 

ANEXO I - LISTA DOS OBJETOS1 

 

 

ROTATÓRIAS DA AVENIDA CUIABÁ 

LOTE LOCALIZAÇÃO 

10 Esquina da Av. Cuiabá com a Rua São Paulo 

11 Esquina da Av. Cuiabá com a Av. São João 

12 Esquina da Av. Cuiabá com a Av. Minas Gerais 

13 Esquina da Av. Cuiabá com a Av. Amazonas 

14 Esquina da Av. Cuiabá com a Av. Paraná 

 

ROTATÓRIAS DA AVENIDA CAMPO GRANDE 

LOTE LOCALIZAÇÃO 

15 Esquina da Av. Campo Grande com a Rua São Paulo 

16 Esquina da Av. Campo Grande com a Av. São João 

 

OUTRAS 

LOTE LOCALIZAÇÃO 

17 Esquina da Av. Minas Gerais com a Rua Rio de Janeiro 

18 Esquina da Av. Belo Horizonte com a Av. Santo Antônio 

19 Esquina da Av. Inácio Castelli com a Rua do Comércio 

20 Esquina da Rua do Comércio com a Rua Rafael Borguetti 

21 Esquina da Rua Chile com a Avenida Estados Unidos 

22 Entre a Av. Guterres (Lagos) e a Av. Mato Grosso 

23 Entre a Av. Guterres (Lagos) e a Av. Amazonas 

24 Entre a Av. Guterres (Lagos) e a Av. Paraná 

25 Entre a Av. Guterres (Lagos) e a Av.  dos Trabalhadores 

26 Esquina da Rua do Comércio com a Rua Jacarandá (Posto Barril) 

27 Esquina da Avenida Cascavel com a Avenida Dom Sebastião Figueiredo 

28 Esquina da Alameda Porto Seguro com a Entrada do Condomínio Porto Seguro 

29 Entroncamento da Avenida Dom Sebastião Figueiredo, com a Avenida Estados Unidos e Rua Laranjeiras do Sul 

30 Esquina da Avenida Belo Horizonte com a Avenida Duvílio Ometto. 

31 Entroncamento da Av. Dos Trabalhadores x Av. Pupunha e Av. Califórnia 

32 Rotatória situada na esquina da esquina da Avenida Cascavel com a Avenida Campinas 

33 Rotatória da Av. São João esquina com Av. dos Lagos 

34 Rotatória da Av. São João esquina com Av. Arara Vermelha 

35 Rotatória da Av. São João esquina com Av. Belvedere 

36 Rotatória da Av. Amazonas esquina com a Av. Belvedere 

37 Rotatória da Av.Amazonas esquina com Av. Arara Vermelha 

38 Avenida dos Trabalhadores esquina com a Avenida das Tamareiras 

39 Avenida dos Trabalhadores esquina com a Avenida Califórnia 

 

                                                           
1 Lotes em amarelo correspondem aos objetos já adotados 

ROTATÓRIAS DA AVENIDA PORTO ALEGRE 

LOTE LOCALIZAÇÃO 

01 Esquina da Av. Porto Alegre com a Av. São João 

02 Esquina da a Av. Porto Alegre com a Av. Minas Gerais 

03 Esquina da a Av. Porto Alegre com a Av. Amazonas 

04 Esquina da a Av. Porto Alegre com a Av. Paraná 

05 Esquina da a Av. Porto Alegre com a Av. Mato Grosso 

06 Esquina da a Av. Porto Alegre com a Rua Guiratinga 

07 Esquina da a Av. Porto Alegre com a rua que atravessa o parque Porto Seguro 

08 Esquina da a Av. Porto Alegre com a Entrada da fazenda Nova Esperança 

09 Entroncamento com a Av. Porto Alegre, Alameda Porto Seguro e entra para Av. Califórnia 
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ANEXO II PUBLICIDADE 

 

 

 
 

ANEXO III 

ACORDO DE COOPERAÇÃONº009/2022 

 
Acordo de Cooperação que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE e (nome empresa), para cooperação do “PROGRAMA QUEM AMA 

CUIDA”, Governo e sociedade com interesses mútuos. 

 
O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE – MT, por sua PREFEITURA MUNICIPAL inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.974.088/0001-05, com sede no 

Paço Municipal, sito à Rua Maringá, 444, Centro, neste ato representado pelos seus Secretários de Infraestrutura (nome do secretário) e de Desenvolvimento 

Econômico(nome do secretário), e do outro lado a (nome empresa), representada pelo (a) Senhor (a) (nome), residente e domiciliado à (endereço completo), 
portador da Cédula de Identidade nº, titular, devidamente autorizado, nos termos da Lei, firmam o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO de conformidade com as 

cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente ACORDO DECOOPERAÇÃO tem como objeto adoção do (especificação), pela (nome empresa), conforme projeto apresentado e aprovado pela Comis-

são Julgadora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS OBJETIVOS 

Promover a participação da sociedade na urbanização, nos cuidados e na manutenção de equipamentos urbanos comunitários do Município de Primavera do Leste, 
em conjunto com o Poder Público Municipal; 

Conscientizar a população de que a preservação dos equipamentos urbanos comunitários de que trata esta Lei passa pela colaboração da sociedade ao Poder Público 

Municipal; 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE. 

Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE – MT: 

A)Fornecer dados e informações para elaboração e execução do projeto; 

B)Fiscalizar e acompanhar a execução do projeto proposto; 
C)Acompanhar o cumprimento deste Acordo de Cooperação; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO COOPERANTE 

O cooperante será o único responsável pela realização dos serviços descritos no respectivo acordo de Cooperação, bem como por quaisquer danos causados à 

Administração Pública Municipal e a terceiros por seus atos. 

Para execução dos serviços concebidos no projeto proposto, o cooperante deverá valer-se de pessoal próprio ou contratado de terceiros, inexistindo vínculo de 
qualquer natureza com a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

Deverá obedecer aos padrões de publicidade estabelecidos pela Secretaria de Infraestrutura –SINFRA e pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico; 

Deverá zelar pelo cumprimento da proposta constante no projeto apresentado, sob pena de revogação do Acordo de Cooperação. 
O descumprimento injustificado do projeto ou o abandono do equipamento comunitário pelo interessado acarretarão na rescisão do Acordo de Cooperação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Não há nenhum ato previsto neste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que acarrete despesa para a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

O presente acordo DE COOPERAÇÃO terá vigência de (quantidade de meses), podendo ser prorrogado por acordo mútuo entre as partes por iguais períodos não 

inferiores a 12 (doze) meses, contado a partir a assinatura deste termo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DENÚNCIAS E RESCISÃO 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO poderá ser denunciado ou rescindido por acordo entre as partes a qualquer tempo, respeitando as responsabilidades das 

obrigações decorrentes do prazo de vigência. 
No término ou na rescisão do Acordo de cooperação os móveis adquiridos e as benfeitorias porventura erigidas no equipamento público comunitário, serão incorpo-

rados ao Patrimônio do Município, não havendo por parte do cooperante, direito a qualquer indenização ou retenção de móveis ou por benfeitorias que nele realizar, 
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salvo objetos destinados a fim exclusivo de publicidade, desde que fique comprovado não acarretar quaisquer ônus ou prejuízo ao Município, sendo preciso apresen-

tação de justificativa que passará pela aprovação da comissão julgadora estabelecida no artigo 5º, do decreto 1.887 de 17 de Fevereiro de 2020 e suas alterações. 

Este Acordo de Cooperação em momento algum concede qualquer tipo de uso à entidade cooperante a não ser aqueles já estabelecidos na legislação, principalmente 
no que diz respeito à concessão de uso ou permissão de uso. 

A cooperação não altera a natureza jurídica do bem de uso comum da população, nem autoriza qualquer exploração comercial ou uso particular do equipamento 

público comunitário objeto do acordo de cooperação, ressalvado o disposto em Lei. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADIÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação poderá ser modificado mediante Termo Aditivo por mútuo acordo entre as partes. 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

O controle e a fiscalização da execução do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO serão atribuições do Município de Primavera do Leste/MT, através da Secretaria 

de Infraestrutura e Secretaria de Desenvolvimento Econômico. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT se compromete a mandar publicar como condição de eficácia, o extrato do presente ACORDO DE COOPERA-

ÇÃO e de seus eventuais aditamentos, no Diário Oficial Do Município, no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Os casos omissos e dúvidas que surgirem na execução do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO serão resolvidos de comum acordo pelas partes, ficando eleito o 

Foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, para dirimir as questões na esfera jurídica. 
E, por estarem justas e acordadas as partes convenientes, firma este ACORDO DE COOPERAÇÃO, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas que abaixo subscrevem. 

 
Primavera do Leste - MT, (data). 

 

(secretário) 
Secretário de Infraestrutura 

 

(secretário) 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico  

 

(responsável pela empresa) 
(nome empresa) 

 

TESTEMUNHA:  
CPF: 

RG:TESTEMUNHA:  

CPF: 
RG: 

 

ANEXO IV 

MODELO RECIBO ENVIO DE PROPOSTAS 

 
Na hipótese do envio de Documentação/Proposta por correio eletrônico, enviar reciboCOM TODOS OS CAMPOSCOMPLETAMENTE PREENCHIDOS, NÃO 

MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU DATILOGRAFADO, via e-mail: quemamacuida@pva.mt.gov.br, onde o mesmo deverá ser devolvido à empresa 

participante devidamente assinado e datado pelo recebedor. 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2022 

Programa Quem Ama Cuida 

Objeto: O objeto deste Chamamento Público trata de instalações e/ou espaços de infraestrutura urbana destinada aos serviços públicos de educação, saúde, 
cultura, assistência social, esportes, lazer, segurança pública e mobilidade urbana e meio ambiente, disponíveis para cooperação onde o cooperante poderá: 

Reformar, mudar, conservar e recuperar conforme especificação de cada objeto. (Rotatórias) 

Lote(s): 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 

CNPJ nº: 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENVIADOS 

1. 

2. 

3. 

... 

Endereço:  

Bairro: 

Cidade:                                                               Estado:                                CEP: 

Fone: E-mail Data:  

Nome do Responsável para contato:  Rubrica 

mailto:quemamacuida@pva.mt.gov.br,
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 10/2022 

Programa Quem Ama Cuida 

 

Regido pela Lei Municipal 1.554 de 19 de junho de 2015 e decreto 1.887 de 17 de Fevereiro de 2020 e demais legislações aplicáveis. 

Tipo: 
ACORDO DE COOPERAÇÃO - MELHOR PROPOSTA QUE ATENDA  

OS INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Objeto: 

O objeto deste Chamamento Público trata de instalações e/ou espaços de infraestrutura urbana destinada aos serviços públicos de edu-

cação, saúde, cultura, assistência social, esportes, lazer, segurança pública e mobilidade urbana e meio ambiente, disponíveis para 

cooperação onde o cooperante poderá: Reformar, mudar, conservar e recuperar conforme especificação de cada objeto. (Canteiros 
Centrais e Praças) 

 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. 

Dias: De segunda à sexta-feira 

Horários: Das 07h00min às 13h00min 

Local: Rua Maringá, 444, Centro. Primavera do Leste – MT (Protocolo Central) 

A RETIRADA DE EDITAIS PODERÁ SER FEITA PELA INTERNET ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO ENVIADA AO E-MAIL OU NO ENDE-

REÇO: 

quemamacuida@pva.mt.gov.br 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/chamamento publico 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DEMAIS DOCUMENTOS 

Período: De 12 de dezembro à 19 de dezembro de 2022. 

Horário: Segunda à sexta-feira das 07h00min às 13h00min  

Local: Rua Maringá, 444 - Centro. Primavera do Leste – MT / Protocolo Central 

O ENVIO DAS PROPOSTAS E DEMAIS DOCUMENTOS Poderá ser feito através do e-mail quemamacuida@pva.mt.gov.br devendo para tanto 

seguir as mesmas regras previstas para o envio de Propostas e Documentos previstas nesse Edital.  

Na hipótese do envio de Documentação/Proposta por correio eletrônico, enviar recibo do anexo IV (pagina 17 deste Edital), onde o mesmo deverá ser 

devolvido à empresa participante devidamente assinado e datado pelo recebedor. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DEMAIS DOCUMENTOS 

Data: 20 de dezembrode 2022 

Horário: 08h00min 

Local: Rua Maringá, 444, Centro. Primavera do Leste – MT (Auditório de Licitações) 

mailto:quemamacuida@pva.mt.gov.br,
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/chamamento
mailto:quemamacuida@pva.mt.gov.br,
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2022 

 

O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, Estado de Mato Grosso, através da Secretaria Infraestrutura e Secretaria de Desenvolvimento Econômico de 
Primavera do Leste, em conformidade com a Lei Municipal 1.554 de 19 de junho de 2015 e decreto 1.887 de 17 de Fevereiro de 2020 e demais legislações aplicá-

veis, torna público a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando a celebração de ACORDO DE COOPERAÇÃO do “Programa Quem Ama 

Cuida” com as entidades da iniciativa privada, pessoas jurídicas de direito público ou privado que atuem no ramo empresarial, industrial, comercial ou de presta-
ção de serviços e outras entidades atuantes no setor econômico, sociedade civil organizada, associação de moradores, sociedade de amigos de bairros, centros 

comunitários, clube de serviços, bem como de terceiros interessados, de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 

 

O objeto deste Chamamento Público trata de instalações e manutenção de espaços de infraestrutura urbana destinada aos serviços públicos de educação, saúde, 
cultura, assistência social, esportes, lazer, segurança pública, mobilidade urbana e meio ambiente, disponíveis para cooperação onde o cooperante poderá: Refor-

mar, mudar, conservar e recuperar conforme especificação de cada objeto. 
 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

A especificação de cada objeto está descrito no anexo I deste Chamamento Público. 

Poderão ser adotadas as áreas que já foram objeto de adoção e estão com Acordo de Cooperação vigente, desde que com expressa autorização do então adotante e 

que o consórcio seja no máximo de duas empresas. 
Podem ser objeto de análise por parte da comissão julgadora equipamentos públicos comunitários que não estejam especificados no anexo I deste edital, devendo 

ser apresentado na proposta à localização exata do(s) objeto(s), bem como projeto de Reforma, mudança, conservação ou recuperação pretendidos, ficando a crité-

rio da comissão julgadora a análise quanto à possibilidade de inclusão deste lote, onde serão levadas em consideração as legislações aplicáveis. 
 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

Poderão aderir ao Programa “Quem ama Cuida” as entidades da iniciativa privada, Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado que atuem no ramo empresa-

rial, industrial, comercial ou de prestação de serviços e outras entidades atuantes no setor econômico, Sociedade Civil Organizada, Associação de Moradores, Soci-

edade de Amigos de Bairros, Centros Comunitários, clube de serviços, bem como de terceiros interessados sendo que, os participantes deverão estar em situação 
regular com a Fazenda Municipal. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

Os interessados poderão fazer a retirada do Edital bem como seus anexos compreendendo as especificações técnicas do(s) objeto(s): Na Internet, gratuitamente, no 

sitio eletrônico do Município de Primavera do Leste - MT - endereço eletrônico no link “http://primaveradoleste.mt.gov.br/chamamento-publico.html”. Bem como 
por meio de solicitação feita pelo e-mail quemamacuida@pva.mt.gov.br. 

O Edital completo bem como seus anexos também poderá ser retirado no protocolo central, sito à Rua Maringá, 444, de segunda a sexta- feira das 07h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
 

5. DA DOCUMENTAÇÃO 

 

O Envelope deverá conter: 

VII) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado e no caso de sociedades por ações ou associações, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício;  

VIII) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

IX) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;  

X) Indicação do equipamento público comunitário de seu interesse;  

XI) Projeto técnico desenvolvido para aquele equipamento público comunitário;  

XII) Documento de identificação dos sócios e/ou proprietário; 
 

6. ENTREGA E ABERTURA DO ENVELOPE 

O recebimento do envelope contendo a documentação exigida deverá ser encaminhado à Secretaria de Infraestrutura – SINFRA / Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e ser protocolizado no Protocolo Central, situado no Paço Municipal à Rua Maringá, 444, Centro no período das 07h00min às 11h00min e das 

13h00min às 17h00min, ou pelo e-mail quemamacuida@pva.mt.gov.br. 

 

Na hipótese do envio de Documentação/Proposta por correio eletrônico, enviar recibo do anexo IV (pagina 17 deste Edital), onde o mesmo deverá ser 

devolvido à empresa participante devidamente assinado e datado pelo recebedor. 

O rosto do envelope/corpo do e-mail deverá conter os seguintes dizeres “PROGRAMA QUEM AMA CUIDA – PROPOSTA DE COOPERAÇÃO”, as infor-
mações relacionadas ao prazo de entrega e abertura das propostas estão descritas na capa deste Edital. 

Os interessados deverão apresentar o envelope fechado, indicando o(s) LOTE(S) ao(s) qual (is) deseja concorrer, de forma a não permitir sua violação, até a data e 

hora estipuladas para a abertura dos envelopes, cada um deles correspondendo a uma fase do processo de Chamamento Público. Os envelopes dos participantes 

deverão ser identificados, conforme segue: 

 

PROGRAMA QUEM AMA CUIDA 

PROPOSTA DE COOPERAÇÃO 

À Secretaria de Infraestrutura – SINFRA / Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT  

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2020  

LOTE(s): 
RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: REPRESENTANTE: 

TELEFONE: 
E-MAIL: 

http://primaveradoleste.mt.gov.br/chamamento-publico.html
mailto:quemamacuida@pva.mt.gov.br;
mailto:quemamacuida@pva.mt.gov.br;
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A ausência de dizeres na parte externa do envelope/corpo do e-mail não constituirá motivo para desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo desde que 

dentro do prazo estipulado na capa deste edital. 

Se o equipamento público comunitário, objeto da adoção não estiver previsto no Anexo I deste edital o participante deverá indicar a localização exata do mesmo no 
conteúdo do envelope/email, devendo ser preenchido o campo “CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2022 LOTE(s):” com a informação: “não possui lote deli-

mitado no anexo I”. 

Após encerrarem-se os prazos para recebimento de propostas, e de recursos, a COMISSÃO ESPECIAL DO PROGRAMA QUEM AMA CUIDA, será convocada 
para avaliação das propostas e documentos. 

 

7. DOS PROCEDIMENTOS 
O presente chamamento público reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus Anexos e pelas disposições da Lei Municipal 1.554 de 19 de junho de 2015 e de-

creto 1.887 de 17 de Fevereiro de 2020 e demais legislações aplicáveis; 

 
Tipo de Chamamento Público: ACORDO DE COOPERAÇÃO; 

 
Critério de julgamento: MELHOR PROPOSTA QUE ATENDA OS INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

Os interessados na adesão ao Programa “Quem Ama Cuida” deverão atender este Edital de Chamamento Público expedido pelo Município de Primavera do Leste. 
O procedimento de cooperação do Programa “Quem Ama Cuida” será gerenciado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura – SINFRA e Secretaria de Desenvol-

vimento Econômico. 

 
8. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

A Comissão Especial julgará se os proponentes estão aptos para concorrerem ao certame. 

Ao participante é facultada a participação no procedimento de abertura e julgamento dos envelopes na data e hora especificados na capa do Edital. 
Caso entenda necessário, a Comissão Especial poderá suspender a sessão de abertura de envelopes para diligenciar junto às empresas para verificação das propos-

tas apresentadas, ou possível troca de objeto caso haja empate e as empresas não tenham interesse no consórcio. 

 
9. DA DESCONSIDERAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Será desconsiderada a proposta apresentada em desconformidade com o Edital, bem como se o objeto Público não for passível de adoção. 

 
10. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

As propostas serão apreciadas pela Comissão Especial que avaliará o cumprimento dos quesitos bem como elegerá a proposta que melhor atender aos interesses do 

Município. 
No anexo I estão estabelecidos os objetos, que poderão ser adotados pelos proponentes, contudo, caso o objeto pretendido não conste no Anexo I, o proponente 

poderá especificar na proposta apresentada a localização exata do equipamento público comunitário que será objeto de análise, onde, uma vez sendo aceito a pro-

posta passará a integrar o Anexo I com lote específico. 
Além dos critérios de analise já propostos o proponente poderá apresentar outros benefícios ou características, que também serão apreciadas pela comissão julga-

dora. 

Serão critérios de avaliação, no que couberem, os seguintes quesitos quanto da adaptação do projeto: 
a) As pessoas portadoras de necessidades especiais; 

b) As pessoas idosas e às crianças. 

c) Maior quantidade de utilidades reversíveis ao patrimônio público; 
d) Menor prazo para a implantação do projeto e maior prazo de sua manutenção; 

e) Menor impacto visual oferecido pelos componentes visuais de publicidade. 

No caso de empate, os interessados serão convidados a consorciar-se nas intervenções sobre aquele objeto, caso não haja consenso será realizado um sorteio em 
data, hora e local divulgado através do Diário Oficial do Município. 

A decisão de escolha do adotante será lavrada em ata e será publicada no Diário Oficial do Município. 

No caso de consórcio de lotes que já tem sido objeto de adoção, deverá a empresa interessada em consorcia-se apresentar autorização expressa da empresa que já é 
adotante do lote, ficando assim, caso aprovado à proposta solidariamente responsável, não podendo para tanto haver mais de duas empresas consorciadas em um 

mesmo lote. 

Uma vez aprovado o projeto a ser desenvolvido, será lavrado Acordo de Cooperação, e publicado seu extrato no Diário Oficial do Município. 
A Prefeitura Municipal através das Secretarias de Infraestrutura e de Desenvolvimento Econômico reservará o direito de solicitar esclarecimentos e determinar 

alterações das propostas apresentadas, para que atendam os interesses da administração Municipal. 

 
11. DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 

Os credenciados habilitados no Chamamento Público, responsáveis por aquele equipamento público comunitário que será objeto do Acordo de Cooperação e que 

gerará o direito de uso de publicidade, deverão firmar Acordo de Cooperação relativo ao Programa Quem Ama Cuida, conforme Minuta de Acordo de Cooperação 
presente no Anexo III, com a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, nos termos do Decreto Municipal Nº 1.887 de 17 

de Fevereiro de 2020. 

 
12. DAS PENALIDADES 

As entidades que objetivem participar do Programa deverão zelar pelo cumprimento da proposta constante no projeto apresentado, sob pena de revogação do 

Acordo de Cooperação. O descumprimento injustificado do projeto ou o abandono do equipamento comunitário pelo interessado acarretarão a rescisão do Acordo 
de Cooperação. 

As entidades que não assinarem o Acordo de Cooperação, ou por qualquer motivo se recusar a aceitar as cláusulas expressas no mesmo, perderão automaticamente 
o direito á adoção do lote ficando este disponível para nova adoção. 

 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Da decisão poderá ser interposto recurso, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados de sua publicação, dirigido aos Secretários Municipais de Infraestrutura e 

de Desenvolvimento Econômico, que responderão isoladamente, dentro da sua área de atuação, levando em consideração o objeto do recurso. 

 
14. DO PRAZO PARA INÍCIO DOS TRABALHOS 

O prazo máximo para início dos trabalhos de intervenção nos objetos oferecidos será de 5 (cinco) dias, contados da assinatura do Acordo de Cooperação, o não 

cumprimento do prazo estipulado acarretará em notificação a ser lavrada pela comissão julgadora do programa onde a mesma estipulará novo prazo, com  penali-
dade de perda do direito de adoção do lote no caso de não cumprimento do que for estipulado na notificação, voltando o lote a fazer parte dos próximos editais 

como objeto de adoção. 

 
15. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O Município rejeitará a solicitação de cooperação que não cumprir as exigências estabelecidas neste Edital ou ainda que indicar equipamento público comunitário 

não passível de integração ao programa, à discricionariedade do Município, ou cujo projeto não seja aprovado. 
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O Acordo de Cooperação terá vigência de no mínimo 12 meses, podendo ser prorrogado em até 60 meses, desde que respeitando o período mínimo, a critério das 

partes. 

O cooperante será o único responsável pela realização dos serviços descritos no respectivo Acordo de Cooperação, bem como por quaisquer danos causados à 
Administração Pública Municipal e a terceiros por seus atos. 

Para execução dos serviços concebidos no projeto proposto, o cooperando deverá valer-se de pessoal próprio ou contratado de terceiros, inexistindo vínculo de 

qualquer natureza com a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 
Deverá obedecer aos padrões de publicidade estabelecidos pelas Secretarias de Infraestrutura e de Desenvolvimento Econômico. 

Deverá zelar pelo cumprimento da proposta constante no projeto apresentado, sob pena de revogação do Acordo de Cooperação. 

O descumprimento injustificado do projeto ou o abandono do equipamento comunitário pelo interessado acarretarão na rescisão do Acordo de Cooperação. 
No término ou na rescisão do Acordo de cooperação os móveis adquiridos e as benfeitorias porventura erigidas no equipamento público comunitário, serão incor-

porados ao Patrimônio do Município, não havendo por parte do cooperante, direito a qualquer indenização ou retenção de móveis ou por benfeitorias que nele 

realizar, salvo objetos destinados a fins exclusivo de publicidade, desde que fique comprovado não acarretar quaisquer ônus ou prejuízo ao Município, sendo pre-
ciso apresentação de justificativa que passará pela aprovação da comissão julgadora estabelecida no artigo 5º, do Decreto nº 1.887 de 17 de Fevereiro de 2020 e 

suas alterações. 
O Acordo de Cooperação em momento algum concede qualquer tipo de uso à entidade cooperante a não ser aqueles já estabelecidos na legislação, principalmente 

no que diz respeito à concessão de uso ou permissão de uso. 

A cooperação não altera a natureza jurídica do bem de uso comum da população, nem autoriza qualquer exploração comercial ou uso particular do equipamento 
público comunitário objeto do Acordo de cooperação, ressalvado o disposto em Lei. 

O Acordo de Cooperação poderá ser modificado mediante Termo Aditivo por mútuo acordo entre as partes. 

O Acordo de Cooperação poderá ser denunciado ou rescindido por acordo entre as partes a qualquer tempo, respeitando as responsabilidades das obrigações decor-
rentes do prazo de vigência. 

O controle e a fiscalização da execução do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO serão atribuições do Município de Primavera do Leste - MT, através das Secre-

tarias de Infraestrutura e de Desenvolvimento Econômico. 
 

16. RELAÇÃO DOS ANEXOS 

 
ANEXO I - Lista os objetos  

ANEXO II - Tipos de publicidade. 

ANEXO III - Acordo de Cooperação 
ANEXO IV - Recibo de envio de propostas 
 

ANEXO I - LISTA DOS OBJETOS2 

 

CANTEIROS CENTRAIS DA AVENIDA CUIABÁ 

LOTE LOCALIZAÇÃO 

1 Entre a Av. São Paulo e a Rua Silvério N. Danieli 

2 Entre a Rua Silvério N. Danieli e a Rua Frederico Westphalen 

3 Entre a Rua Frederico Westphalen e Bento Gonçalves 

4 Entre Rua Bento Gonçalves e Rua Corumbá 

5 Entre Rua Corumbá e Rua Paranatinga 

6 Entre a Rua Paranatinga e Rua Poxoréu 

7 Entre a Rua Poxoréu e Rua Rondonópolis 

8 Entre a Rua Rondonópolis e Av. São João 

9    Entre Av. São João e Rua Blumenau 

10    Entre a Rua Blumenau e Rua Maringá 

11 Entre Rua Maringá e Rua Londrina 

12 Entre Rua Londrina e Curitiba 

13 Entre a Rua Curitiba e Rua Santo André 

14 Entre a Rua São André e Rua São Bernardo do Campo 

15 Entre a Rua São Bernardo do Campo e Av. Minas gerais 

CANTEIROS CENTRAIS DA AVENIDA CAMPO GRANDE 

LOTE LOCALIZAÇÃO 

16 Entre a Av. São Paulo e a Rua Silvério N. Danieli 

17 Entre a Rua Silvério N. Danieli e a Rua Frederico Westphalen 

18 Entre a Rua Frederico Westphalen e Bento Gonçalves 

19 Entre Rua Bento Gonçalves e Rua Corumbá 

20 Entre Rua Corumbá e Rua Paranatinga 

21 Entre a Rua Paranatinga e Rua Poxoréu 

22 Entre a Rua Poxoréu e Rua Rondonópolis 

23 Entre a Rua Rondonópolis e Av. São João 

24 Entre Av. São João e Rua Blumenau 

25 Entre a Rua Blumenau e Rua Maringá 

26 Entre Rua Maringá e Rua Londrina 

27 Entre Rua Londrina e Curitiba 

28 Entre a Rua Curitiba e Rua Santo André 

29 Entre a Rua São André e Rua São Bernardo do Campo 

30 Entre a Rua Rua São Bernardo do Campo e Av. Minas gerais 

OUTROS 

LOTE LOCALIZAÇÃO 

31 Av. Mato Grosso entre a Rua Turim e a Avenida Ipê (Jardim Itália) 

32 Av. Pupunha entre a Rua Laranjeiras e Rua Ariticum (Buritis) 

33 Praça das Bandeiras 

34 Praça Solano Coradini (Praça de Caminhadas) 

  

                                                           
2 Lotes em amarelo correspondem a objetos já adotados 
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ANEXO II PUBLICIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LIXEIRAS 
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ANEXO III 
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 010/2022 

 
Acordo de Cooperação que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE e (nome empresa), para cooperação do “PROGRAMA QUEM 
AMA CUIDA”, Governo e sociedade com interesses mútuos. 
 
O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE – MT, por sua PREFEITURA MUNICIPAL inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.974.088/0001-05, com sede no 
Paço Municipal, sito à Rua Maringá, 444, Centro, neste ato representado pelos seus Secretários de Infraestrutura (nome do secretário) e de Desenvolvimento 
Econômico (nome do secretário), e do outro lado a (nome empresa), representada pelo (a) Senhor (a) (nome), residente e domiciliado à (endereço completo), 
portador da Cédula de Identidade nº, titular, devidamente autorizado, nos termos da Lei, firmam o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO de conformidade com 
as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem como objeto adoção do (especificação), pela (nome empresa), conforme projeto apresentado e aprovado pela Co-
missão Julgadora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS OBJETIVOS 
Promover a participação da sociedade na urbanização, nos cuidados e na manutenção de equipamentos urbanos comunitários do Município de Primavera do Leste, 
em conjunto com o Poder Público Municipal; 
Conscientizar a população de que a preservação dos equipamentos urbanos comunitários de que trata esta Lei passa pela colaboração da sociedade ao Poder Pú-
blico Municipal; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE. 
Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE – MT: 
A)Fornecer dados e informações para elaboração e execução do projeto; 
B)Fiscalizar e acompanhar a execução do projeto proposto; 
C)Acompanhar o cumprimento deste Acordo de Cooperação; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO COOPERANTE 
O cooperante será o único responsável pela realização dos serviços descritos no respectivo acordo de Cooperação, bem como por quaisquer danos causados à Ad-
ministração Pública Municipal e a terceiros por seus atos. 
Para execução dos serviços concebidos no projeto proposto, o cooperante deverá valer-se de pessoal próprio ou contratado de terceiros, inexistindo vínculo de 
qualquer natureza com a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 
Deverá obedecer aos padrões de publicidade estabelecidos pela Secretaria de Infraestrutura – SINFRA e pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico; 
Deverá zelar pelo cumprimento da proposta constante no projeto apresentado, sob pena de revogação do Acordo de Cooperação. 
O descumprimento injustificado do projeto ou o abandono do equipamento comunitário pelo interessado acarretarão na rescisão do Acordo de Cooperação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Não há nenhum ato previsto neste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que acarrete despesa para a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
O presente acordo DE COOPERAÇÃO terá vigência de (quantidade de meses), podendo ser prorrogado por acordo mútuo entre as partes por iguais períodos não 
inferiores a 12 (doze) meses, contado a partir a assinatura deste termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DENÚNCIAS E RESCISÃO 
O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO poderá ser denunciado ou rescindido por acordo entre as partes a qualquer tempo, respeitando as responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo de vigência. 
No término ou na rescisão do Acordo de cooperação os móveis adquiridos e as benfeitorias porventura erigidas no equipamento público comunitário, serão incor-
porados ao Patrimônio do Município, não havendo por parte do cooperante, direito a qualquer indenização ou retenção de móveis ou por benfeitorias que nele 
realizar, salvo objetos destinados a fim exclusivo de publicidade, desde que fique comprovado não acarretar quaisquer ônus ou prejuízo ao Município, sendo pre-
ciso apresentação de justificativa que passará pela aprovação da comissão julgadora estabelecida no artigo 5º, do decreto 1.887 de 17 de Fevereiro de 2020 e suas 
alterações. 
Este Acordo de Cooperação em momento algum concede qualquer tipo de uso à entidade cooperante a não ser aqueles já estabelecidos na legislação, principal-
mente no que diz respeito à concessão de uso ou permissão de uso. 
A cooperação não altera a natureza jurídica do bem de uso comum da população, nem autoriza qualquer exploração comercial ou uso particular do equipamento 
público comunitário objeto do acordo de cooperação, ressalvado o disposto em Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADIÇÃO 
O presente Acordo de Cooperação poderá ser modificado mediante Termo Aditivo por mútuo acordo entre as partes. 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
O controle e a fiscalização da execução do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO serão atribuições do Município de Primavera do Leste/MT, através da Secreta-
ria de Infraestrutura e Secretaria de Desenvolvimento Econômico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT se compromete a mandar publicar como condição de eficácia, o extrato do presente ACORDO DE COOPERA-
ÇÃO e de seus eventuais aditamentos, no Diário Oficial Do Município, no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
Os casos omissos e dúvidas que surgirem na execução do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO serão resolvidos de comum acordo pelas partes, ficando eleito o 
Foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, para dirimir as questões na esfera jurídica. 
E, por estarem justas e acordadas as partes convenientes, firma este ACORDO DE COOPERAÇÃO, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas que abaixo subscrevem. 
 
Primavera do Leste - MT, (data). 
 
(secretário) 
Secretário de Infraestrutura 
 
(secretário) 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico  
 
(responsável pela empresa) 
(nome empresa) 
 
TESTEMUNHA:  
CPF: 
RG:TESTEMUNHA:  
CPF: 
RG:  
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ANEXO IV 

MODELO RECIBO ENVIO DE PROPOSTAS 

 
Na hipótese do envio de Documentação/Proposta por correio eletrônico, enviar recibo COM TODOS OS CAMPOS COMPLETAMENTE PREENCHIDOS, 

NÃO MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU DATILOGRAFADO, via e-mail: quemamacuida@pva.mt.gov.br, onde o mesmo deverá ser devolvido à 

empresa participante devidamente assinado e datado pelo recebedor. 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 10/2022 

Programa Quem Ama Cuida 

Objeto: O objeto deste Chamamento Público trata de instalações e/ou espaços de infraestrutura urbana destinada aos serviços públicos de educação, saúde, 
cultura, assistência social, esportes, lazer, segurança pública e mobilidade urbana e meio ambiente, disponíveis para cooperação onde o cooperante poderá: 

Reformar, mudar, conservar e recuperar conforme especificação de cada objeto. (Canteiros Centrais e Praças) 

Lote(s): 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 

CNPJ nº: 

                                           RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENVIADOS 

1. 

2. 

3. 

... 

Endereço:  

Bairro: 

Cidade:                                                               Estado:                                CEP: 

Fone: E-mail Data:  

Nome do Responsável para contato:  Rubrica 

 
 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

N.º 010/2022/CCO 

  

O Município de Primavera do Leste-MT, devidamente inscrito no CGC n.º 01.974.088/0001-05, com endereço na Rua Maringá, 444 – Centro- nesta Cidade, vem 

através do presente comunicado e nos termos do Artigo 54 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dar publicidade do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária - RREO referente ao 5º Bimestre de 2022, e informar que tais relatórios encontram-se à disposição de qualquer cidadão 

interessado em análise e averiguações no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

  

Primavera do Leste-MT, 30 de novembro de 2022. 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

THIAGO CAMPOS RAMALHO 

CONTADOR  

SECRETARIA DE FAZENDA 

 

 

mailto:quemamacuida@pva.mt.gov.br,
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